
 
 

Site Oficial: http://www.acari.rn.leg.br  E-mail: atendimento@cma.rn.gov.br 

Ofício nº 074/2018-CMA 

Acari/RN, 17 de setembro de 2018. 

 
Excelentíssimo Senhor  
SÍLVIO RICARDO GONÇALVES DE ANDRADE BRITO 
Promotor de Justiça 
Acari-RN 
 
 

Excelentíssimo Senhor Representante do Ministério Público, 
 

Vimos por meio do presente, em resposta à requisição de 20 de agosto de 2018, 

que pede informações sobre o andamento dos trabalhos da Comissão com vistas a 

formular projeto de Lei de regulamentação do processo de tombamento de bens de 

valor artístico, estético, histórico, cultural, turístico e paisagístico do Município de Acari - 

RN, informar que vem sendo desenvolvido um trabalho junto aos órgãos 

representantes e interessados no assunto. A mora em concluir a recomendação deste 

“Parquet” reside na dificuldade de contato com os órgãos oficiais que detém o 

conhecimento e a propriedade para prestar apoio técnico à Comissão formada 

especificamente para tratar desta finalidade. Trata-se de assunto que exige bastante 

conhecimento na área, e esse apoio técnico é essencial principalmente quando se fala 

da propositura de lei que regulamentará tão relevante tema. Além disso existe uma 

relutância dos proprietários dos imóveis em tomar conhecimento sobre o tema, já que a 

maioria dos imóveis são particulares. Não obstante, esta Câmara Municipal realizou 03 

(três) reuniões com os setores interessados da comunidade, conforme cópia das atas 

das reuniões que seguem em apenso.  

Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos e aproveitamos para 

reiterar os laços de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 
 

JOSÉ ARI BEZERRA DANTAS 

Presidente da Câmara Municipal de Acari/RN 
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